
Novas orientações para desbloqueio de CPF para emissões de DAP

Entenda as mudanças:

Porque ocorreram essas mudanças?
Devido ao fim do prazo e a incapacidade por parte do COCAF em fazer as análises de 
pedidos de desbloqueio a SAF/MAPA decidiu promover o cancelamento de todas as 
DAPs auditadas e o bloqueio de todos os CPFs que acessaram alguma politica publica 
nesse período. Passando então a responsabilidade de análise dos pedidos de 
desbloqueio de CPF aos agentes emissores.

Como devo proceder agora?
O STR deve enviar a FETAG-RS somente uma lista padrão com os nomes dos 
agricultores que necessitam do pedido de desbloqueio, conforme demonstra o passo a 
passo a baixo.

Os pedidos que eu já enviei a Federação devem ser enviados novamente?
Sim, o STR deve enviar a FETAG-RS os nomes de todos os agricultores que desejam ter 
seus CPFs desbloqueados para emissão de nova DAP.

Preciso pedir a documentação comprobatória?
Sim, o STR deve exigir toda a documentação que comprove a não existência da 
irregularidade assim como já vinha fazendo, porém agora ela deve ser mantida no STR 
pois o TCU pode solicitar a qualquer momento essa documentação. Caso ela não exista o
STR pode ser penalizado. 

Mudou algum documento?
Não, porém tendo em vista que agora a responsabilidade é do STR disponibilizamos para 
os STRs um modelo que substitui a declaração do produtor para o Fomulário de 
identificação e renda da Unidade Familiar de Produção Agrária, o mesmo é mais 
completo e seguro. Se trata de um arquivo excel onde são inseridas as informações dos 
agricultores e o mesmo assinara e atestará a veracidade das informações repassadas ao 
STR.

Preciso refazer algum trabalho?
Não, os pedidos antigos, feitos até dia 05/07/19 que o STR já recebeu e que o mesmo já 
possui a documentação arquivada no STR estão corretos, restando apenas ao STR inclui-
los na lista a ser enviada a FETAG-RS.  



PASSO A PASSO

Passo 1: Consulta da Irregularidade:

 O objetivo da consulta é identificar se o CPF está bloqueado e também verificar a 
suspeita de irregularidade e, antes de solicitar o desbloqueio do CPF/CNPJ para nova 
emissão, verifique se o motivo da suspensão foi regularizado. 

1: Consultar a irregularidade através do site http://dap.mda.gov.br/ clicando na aba “ 
Consulta Irregularidade” 

 2:Preencher os campos com CPF do titular da DAP e data de nascimento:

3: Verificar o motivo do cancelamento

 Após verificar o motivo como consta no exemplo abaixo, salvar esse documento para 
posteriormente anexar juntamente com os demais documentos.

OBS: Salvar o documento como PDF ou tirar um Print Screen da tela.

http://dap.mda.gov.br/


Passo 2: Documentação necessária: 

Os sindicatos devem arquivar no STR os seguintes documentos para o 
desbloqueio do CPF:

1: Fomulário de identificação e renda da Unidade Familiar de Produção Agrária (modelo 
disponível aba da Politica Agrícola/DAP do site da FETAG);
2: Lista de requerimento de pedidos de Desbloqueio de CPF (assinada e carimbada)
3: Cópia do RG e CPF 
4: Cópia da consulta da irregularidade (PDF ou Print Screen) 
5: Documentos auxiliares (quando existirem documentos que comprovem a inexistência 
da irregularidade ou ainda a regularização do motivo do apontamento ex: escrituras de 
terra, comprovantes de renda do período, carteira de trabalho...)  

Passo 3: Requerimento para a Federação:

Deve ser enviado a federação somente a lista conforme modelo a baixo contendo 
os agricultores/as familiares para os quais deva ser solicitado o desbloqueio do CPF. Lista
com: nome, CPF dos titulares, município/UF. O modelo foi enviado aos sindicatos via e-
mail e também está disponível na aba da Politica Agrícola do site da FETAG.



ATENÇÃO! 

COMO ENVIAR: A lista deve ser enviada em dois formatos, 1 arquivo digital excel e 1 
arquivo digitalizado (escaneado) PDF, contendo a assinatura do presidente e carimbo 
do sindicato para o e-mail secretaria@fetagrs.org.br uma vez por semana (quinta feira).

OBS: Para maiores informações ou duvidas entrar em contato com o setor de 
Politica Agrícola da FETAG-RS.

Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Rio Grande do Sul
Departamento de Política Agrícola  

(51)3393-4866

mailto:secretaria@fetagrs.org.br

